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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E 1 nº 2.861, de 09 de junho de 1.997. 

DISPÕE SOBRE A SUPRESSÃO DE DISPOSITIVOS DO 
ARTIGO 1° DA LEI Nº 2.520, DE 17 DE FEVEREIRO DE 

' A 

1.993, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR DR. SÉRGIO SCHLOBACH SAL V AGNI, Prefeito M11nicipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguinte 
Lei:-

ARTIGO lº - Ficam suprimidos os itens III e IV, do Artigo 1°, 
da Lei nº 2.520, de 17 de fevereiro de 1.993. 

ARTIGO 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições es
tabelecidas pela citada legislação. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 09 de junho de 1.997. 

Dr Sérgio Schl bach Salvagni 
-Prefeito unicipal-

Registrada e publicada no G me e do Prefeito, na data supra. 

rf/ 17 À 
Vera Lú a Gibeh/nÍ Bolchini 

-Agent Técnico M11nicipal-
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